
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

Tipo de Documento: RESOLUÇÃO

Nº do documento no sistema: Nº 36 / 2023 - SCS

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

RESOLUÇÃO CONSUP/IFRJ Nº 126, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Aprova o Regulamento da Avaliação e Fluxo de Procedimentos para
Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) no
âmbito deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro - IFRJ.

O ENTÃO PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR, REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos da Portaria n.º 1760, de 03
de outubro de 2022, publicada no DOU de 07 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
e tendo em vista os autos do processo eletrônico nº 23270.001145/2023-48, resolve:

Art. 1º Aprovar, ad referendum, conforme anexo a esta Resolução, o Regulamento da Avaliação e Fluxo de
Procedimentos para Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), no âmbito deste Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura.

(Autenticado em 09/06/2023 11:51 )
LUIZ FERNANDO SILVA CALDAS

REITOR
1450269

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sipac.ifrj.edu.br/documentos/ informando seu
número: 36, ano: 2023, tipo: RESOLUÇÃO, data de emissão: 07/06/2023 e o código de verificação: a8540803a0

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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Regulamento da Avaliação e Fluxo de Procedimentos 
para Concessão do Reconhecimento de Saberes e 

Competências (RSC) 
 
 

Anexo à Resolução ConSup/IFRJ nº 126, de 07 de junho de 2023 



CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Regulamento dispõe sobre a regulamentação da avaliação, aprovação e fluxo de
procedimentos para a concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), no âmbito do
Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro — IFRJ, aos docentes pertencentes
à Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - EBTT.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste ar go serão atendidas, além das disposições
con das neste Regulamento, as condições de que trata a Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e as
orientações expedidas pelo Conselho Permanente para o Reconhecimento de Saberes e Competências
(CPRSC).

Art. 2º Conceitua-se Reconhecimento de Saberes e Competências o processo de seleção pelo qual são
reconhecidos os conhecimentos e habilidades desenvolvidos a par r da experiência individual e
profissional, bem como no exercício das a vidades realizadas no âmbito acadêmico, para efeito do
disposto no ar go 18 da Lei nº 12.772, de 2012.

Parágrafo único. Para fins de Reconhecimento de Saberes e Competências devem ser observados os
seguintes perfis:

I. RSC I – Reconhecimento das experiências individuais e profissionais, rela vas às a vidades de docência
e/ou orientação, e/ou produção de ambientes de aprendizagem, e/ou gestão, e/ou formação
complementar e deverão pontuar nas diretrizes relacionadas no inciso I, do art. 11, desta resolução.

II. RSC II – Reconhecimento da par cipação em programas e projetos ins tucionais, par cipação em
projetos de pesquisa, extensão e/ou inovação e deverão pontuar nas diretrizes relacionadas no inciso II,
do art. 11, desta resolução.

III. RSC III – Reconhecimento de destacada referência do professor, em programas e projetos
ins tucionais e/ou de pesquisa, extensão e/ou inovação, na área de atuação e deverão pontuar nas
diretrizes relacionadas no inciso III, do art. 11, desta resolução.

Art. 3º O RSC não deve ser es mulado em subs tuição à obtenção de tulos de pós- graduação
(especialização, mestrado e doutorado). O RSC é definido em três níveis e o docente candidato deverá
pleitear um dos níveis, de acordo com a tulação acadêmica que possuir no ato da solicitação,
exclusivamente para fins de percepção da Retribuição por Titulação (RT), da seguinte maneira:

I - diploma de graduação somado ao RSC-I equivalerá à tulação de especialização;

II - cer ficado de pós-graduação lato sensu (especialização) somado ao RSC-II equivalerá a mestrado; e

III - tulação de mestre somada ao RSC-III equivalerá a doutorado.

§1° Em nenhuma hipótese o RSC poderá ser u lizado para fins de equiparação de tulação para
cumprimento de requisitos para a promoção na carreira.

§2° Os diplomas e tulos expedidos por universidades estrangeiras, apresentados para obtenção do RSC,
deverão atender ao disposto nos parágrafos 2º e 3º do ar go 48 da Lei n° 9394, de 1996.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DO RSC



Art. 4º A organização e condução do processo de seleção para a concessão do RSC se darão sem limite
de vagas, nos termos do ar go 18 da Lei nº 12.772, de 2012, e serão realizadas pela Interlocução do RSC.

Parágrafo único. O interlocutor será um membro da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD,
eleito entre seus membros e designado por meio de portaria do Reitor do IFRJ.

Art. 5º O docente deverá formalizar a solicitação do RSC no nível pretendido por meio do preenchimento
do Requerimento do RSC, disponibilizado no sistema de formulários do IFRJ no link
h ps://formularios.ifrj.edu.br/login e solicitação de abertura de processo eletrônico junto ao protocolo
ou setor equivalente do campus.

Art. 6º Os documentos que obrigatórios compõem o processo RSC são:

I - Requerimento de RSC conforme o art. 4º;

II - dados funcionais ob dos através do e-siape e folha de evolução funcional; e

III - cópia frente e verso do diploma que é pré-requisito para o nível de RSC pretendido, de acordo com o
ar go 2º;

IV - Peça de Avaliação do RSC.

Art. 7º A Peça de Avaliação do RSC, elaborada pelo docente deverá ser composta pelos seguintes
documentos:

I - Relatório Descri vo - deverá informar, em ordem cronológica, a vidades e ocorrências da trajetória
acadêmica, profissional e intelectual do candidato ao RSC de acordo com o Anexo I;

II - Documentos Comprobatório RSC - organizados na mesma ordem e página apontada no Relatório
Descri vo;

III - Formulário de Pontuação (Anexo II).

Parágrafo único. A descrição apresentada pelo docente deve estar de acordo com o art. 11 da Resolução
n° 3 de 8 de junho de 2021, do Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências

Art. 8º As a vidades para obtenção do RSC deverão ter sido realizadas em, no máximo, 5 (cinco) anos
antes do ingresso na Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Parágrafo único. As a vidades para alteração do nível do RSC deverão ter sido realizadas em, no mínimo,
3 (três) anos após a data de sua úl ma concessão.

Art. 9º Serão consideradas, para efeito do RSC, a experiência profissional, a par cipação em programas
ins tucionais e/ou em projetos de pesquisa e/ou extensão e/ou inovação.

Art. 10. O formulário de pontuação servirá de guia para os avaliadores, contendo informações sobre os
documentos que o acompanham, sendo vedada a inclusão de informações que não sejam comprovadas.

Art. 11. O candidato deverá apresentar a documentação comprobatória na coordenação de gestão de
pessoas ou setor equivalente do campus, ou naquele designado pelo Diretor Geral do campus.

Parágrafo único. O setor responsável, no campus do candidato, deverá efetuar a abertura do processo de
RSC e encaminhar o pedido do candidato para a CPPD Local em até 7 (sete) dias úteis.

CAPÍTULO III

DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

Art. 12. Para efeitos de comprovação dos critérios estabelecidos no Anexo II desta Resolução, são



considerados documentos válidos:

I - portarias, resoluções e/ou instruções norma vas publicadas nos bole ns de serviço da ins tuição;

II - Registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou contrato de trabalho;

III - diplomas, cer ficados, históricos e declarações de conclusão, atas de apresentação de defesa de
graduação e pós-graduação, emi dos pelas ins tuições de ensino;

IV - documentos emi dos com cer ficação digital;

V - cer ficados de congressos, cursos, eventos, seminários ou similares e programas não regulares;

VI - anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente recolhida;

VII - declarações oficiais de par cipação em bancas de seleção de servidores temporários, subs tutos ou
do quadro permanente;

VIII - declarações ou memorandos emi dos por diretoria, departamento ou coordenadoria da
Ins tuição;

IX - declarações emi das por pessoa jurídica;

X - documentos comprobatórios de exercício profissional correlato à formação do candidato;

XII - registros fotográficos, audiovisuais ou escritos de eventos cien ficos, ar s cos, culturais e/ou
espor vos;

XIII - comprovantes de publicação de obras, ar gos e produções intelectuais, ar s cas, culturais ou
despor vas, incluindo trabalhos de conclusão de cursos, dissertações e teses diferentes daquelas
apresentadas para cumprir as exigências obrigatórias de tulação para o nível pretendido;

XIV - atas ou memoriais emi dos por diretoria, departamento ou coordenadoria da Ins tuição.

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO AVALIATIVO DA SOLICITAÇÃO

Art. 13. O processo de avaliação da concessão do RSC será conduzido por Comissão Especial, composta
por 4 (quatro) servidores da carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, EBTT, sendo
2 (dois) membros internos e 2 (dois) externos, conforme os seguintes procedimentos:

§1° Os membros da Comissão Especial serão sorteados pela Interlocução da RSC, a par r do banco de
avaliadores, cons tuído por um cadastro nacional e único de avaliadores servidores da carreira do
Magistério do EBTT, assegurada a publicidade dos procedimentos de seleção e de todos os avaliadores
selecionados;

§2° São atribuições dos membros da Comissão Especial:

I - analisar o relatório descri vo e sua respec va documentação comprobatória, em consonância com as
normas definidas pelo CPRSC e a regulamentação interna do IFRJ;

II - verificar a pontuação ob da pelo candidato;

III - solicitar ao candidato mais informações ou documentações, em caso de dúvidas;

IV - informar, no parecer, o deferimento/indeferimento da concessão;

§3° Encaminhar o parecer conclusivo e fundamentado para a CPPD do IFRJ.

§4° A Comissão Especial terá um prazo de 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a



contar do recebimento do processo, para encaminhar seu parecer conclusivo à CPPD.

Art. 14. A par cipação do servidor da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
como membro interno ou externo da Comissão Especial de Avaliadores, poderá ser contabilizada dentro
de sua jornada semanal de trabalho, até o limite de 4 horas, de modo a não acarretar prejuízo às
a vidades regulares do servidor no seu órgão de lotação conforme o art. 15 da Resolução nº 3 CPRSC de
8 de Junho de 2021.

Art. 15. Para a concessão do RSC será necessário aprovação de pelo menos 75% dos membros da
Comissão Especial, ou seja, é necessário, no mínimo, 3 (três) pareceres favoráveis.

Parágrafo único. A CPPD encaminhará o resultado ob do da Comissão Especial para homologação.
Caberá ao setor responsável no âmbito da Diretoria de Gestão e Valorização de Pessoas, atualizar o valor
da Retribuição por Titulação (RT) do docente na folha de pagamento, em prazo não superior a 60
(sessenta) dias.

Art. 16. Caso a concessão do RSC seja indeferida, o docente poderá interpor recurso, devidamente
instruído com razões de fato e de direito, a ser encaminhado à CPPD, que o enviará para os membros da
Comissão Especial que emi ram parecer desfavorável a fim de reavaliar o processo à luz do recurso do
docente.

§1° O recurso deverá ser respondido pela Comissão Especial em até 10 (dez) dias.

§2° Caso permaneça o indeferimento por parte dos membros da Comissão Especial, o docente poderá
solicitar novamente a concessão do RSC com alterações na Peça de Avaliação em um novo processo.

CAPÍTULO V

DOS CRITÉRIOS E DA PONTUAÇÃO

Art. 17. Os critérios quan ta vos e qualita vos para a concessão do RSC, em seus diferentes níveis, bem
como seus fatores de pontuação e quan dade máxima de itens a a ngir, são os descritos nos Anexos II
desta Resolução.

Parágrafo único. O sistema de pontuação é disciplinado da seguinte forma:

I - o valor máximo que poderá ser a ngido pelo docente, em cada um dos níveis do RSC, é de 100 (cem)
pontos, ob dos pelo somatório da pontuação nas diversas diretrizes de mesmo nível;

II - para cada diretriz, é estabelecido o valor de 10 (dez) pontos, que poderão ser associados a um peso
de 1 (um), 2 (dois) ou 3 (três), conforme indicado no Anexo II. Portanto, a pontuação máxima possível
em cada uma das diretrizes será 10 (dez), 20 (vinte) ou 30 (trinta) pontos;

III - a pontuação total de uma diretriz será o resultado do somatório dos pontos ob dos nos critérios
correspondentes a ela, sendo limitada ao valor máximo es pulado para cada diretriz, conforme referido
no inciso anterior;

IV - para fins de cálculo da pontuação total do docente, serão considerados os pontos ob dos em todo e
qualquer critério disponível para pontuação, limitando-se ao valor máximo de 300 (trezentos) pontos,
considerando-se o somatório das diretrizes dos três níveis do RSC;

V - os pontos de cada critério de uma diretriz são calculados efetuando-se a mul plicação do fator de
pontuação pela quan dade de itens comprovados do critério, de acordo com a unidade de mensuração
indicada no critério, e mul plicada pelo peso da diretriz;

VI - o resultado final da pontuação em cada nível do RSC deverá ser um número inteiro e, caso não seja,



será arredondado para o número inteiro imediatamente superior.

Art. 18. No caso da existência de a vidades aplicáveis às diretrizes diversas, caberá ao candidato indicar
uma única delas para a pontuação.

Art. 19. O docente deverá a ngir, as pontuações mínimas conforme definidas no Anexo I.A.

Art. 20. As a vidades para obtenção do RSC deverão ter sido realizadas em, no máximo, 5 anos antes do
ingresso na Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Parágrafo único. As a vidades para alteração do nível do RSC deverão ter sido realizadas em, no mínimo,
3 anos após a data de sua úl ma concessão.

CAPÍTULO VI

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 21. A solicitação do RSC ocorrerá em fluxo con nuo, exceto nos períodos de férias e/ou recesso.

Art. 22. A CPPD atenderá às solicitações do RSC por ordem de entrada. Os candidatos que es verem
próximos da aposentadoria ou que estejam afastados por mo vo de licença médica terão prioridade.

Art. 23. A Coordenação de Gestão de Pessoas, ou setor equivalente, do Campus do requerente ficará
responsável pelo arquivamento dos processos de solicitação de RSC.

Art. 24. Caberá à Coordenação-Geral de Desenvolvimento Funcional (CODEF/DQDP) ou setor equivalente
do IFRJ analisar os casos em que haja necessidade de compa bilizar nomenclatura com relação às
a vidades realizadas em períodos diferentes, no caso de ocupantes de cargos ou funções, cuja análise
deverá ocorrer antes do encaminhamento dos documentos à Comissão Especial.

Art. 25. O Reconhecimento de Saberes e Competências produzirá efeitos financeiros a par r da data de
apresentação formal do requerimento do servidor, data de abertura do processo, desde que nesta data
estejam atendidas as condições necessárias para a concessão.

Parágrafo único. Os requerimentos serão analisados com base no Regulamento vigente à época de sua
formalização.

Art. 26. O candidato é responsável, a qualquer tempo, pela veracidade das informações prestadas. A
inexa dão das afirma vas ou irregularidades de documentos verificadas durante o processo de
solicitação do RSC poderão implicar no indeferimento do pedido pela Comissão Especial.

Art. 27. Este regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Superior do IFRJ.



ANEXO I.A

PONTUAÇÃOMÍNIMA EXIGIDA

Nível pretendido Total de pontos Mínimo de pontos do
total

Mínimo de pontos no
nível pretendido

RSC I 100 60 60

RSC II 200 120 60

RSC III 300 180 60






















































































































